
1 de 24

UASG 765701

HOSPITAL CENTRAL_DA MARINHA

Termo de Referência 106/2025

Informações Básicas

Número do
artefato UASG Editado por Atualizado em

106/2025
765701-HOSPITAL 
CENTRAL_DA MARINHA NATHALIA DO EVANGELIO QUEIROZ DE

SORDI
28/01/2026 14:07 (v
0.10)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da

Contratação
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço não- 
continuado

Processo 
Administrativo

 63059.000302/2026-70

1. DO OBJETO E JUSTIFICATIVA

1.1 DEFINIÇÕES DO OBJETO

1.1.2 Contratação de empresa especializada em monitoração individual de radiação ionizante 
(dosimetria pessoal), para os profissionais expostos à radiação no serviço de radiologia do Hospital 
Central da Marinha, conforme a RDC nº 611/2022 da Anvisa e a CNEN- NN3.01/2014, que 
estabelecem os requisitos para a proteção radiológica e a dosimetria no Brasil. O serviço deverá 
garantir a leitura e controle das doses mensais de radiação recebidas, por meio de dosímetros 
individuais, com relatórios periódicos e a devida certificação do cumprimento das exigências legais e 
regulamentares, promovendo a segurança radiológica e a saúde ocupacional dos trabalhadores

1.2 DA DESCRIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO

ITEM CATSER DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
MÁXIMA

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO

VALOR
TOTAL

MENSAL
ESTIMADO

VALOR
TOTAL
ANUAL

ESTIMADO

VALOR
TOTAL 60

meses

ESTIMADO

1. 15121

Serviço de
dosimetria
pessoal –

fornecimento,
leitura e

emissão de

UN 22 R$29,12 R$640,64 R$ 7.687,68 R$ 38.438,40
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relatório 
mensal 
individual.

1.3 DA MEMÓRIA DE CÁLCULO

1.3.1.O quantitativo estimado de 22 (vinte e dois) dosímetros pessoais mensais foi definido com 
base na demanda atual de profissionais expostos à radiação ionizante no Serviço de Radiologia do 
Hospital Central da Marinha, considerando possíveis substituições e ampliações de equipe.

1.3.2. O valor unitário de R$29,12 ( vinte e nove reais e doze centavos) foi obtido a partir de 
pesquisa de preços realizada no sistema Compras.gov.br.

O valor mensal estimado, corresponde a R$640,64 (seiscentos e quarenta reais e sessenta e quatro centavos).

O valor anual estimado, corresponde a R$ 7.687,68 (sete mil seiscentos e oitenta e sete reais e sessenta e oito centavos).

1.3.3. Dessa forma, o valor total para 60 meses, corresponde a R$ 38.438,40 (trinta e oito mil, 
quatrocentos e trinta e oito reais e quarenta centavos) que equivale à contratação da quantidade de 22 
dosímetros mensais por este período, representando o teto da contratação.

1.3.4. Ressalta-se que o pagamento será realizado exclusivamente pelos dosímetros efetivamente 
utilizados, conforme a demanda real mensal do Hospital, o que poderá resultar em valor inferior ao 
estimado, sem comprometer a execução contratual.

1.4. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

1.4.1. Os serviços ofertados deverão atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes.

1.4.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações nos termos da Lei nº 14.1333, de 2021 e
da Lei 12.846, de 2013, receberá aplicação das sanções cabíveis a cada infração, garantidas a prévia 
e ampla defesa.

1.5 DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO

A contratação é necessária para assegurar a proteção radiológica dos profissionais de saúde que atuam 
no Serviço de Radiologia do HCM.

A monitoração individual da radiação ionizante é exigência normativa e legal, sendo essencial à 
proteção radiológica e à saúde ocupacional dos servidores expostos, conforme determinações da ANVISA 
e da CNEN.

A exposição ocupacional à radiação ionizante, quando não devidamente monitorada, representa risco à 
saúde, motivo pelo qual a legislação nacional exige a realização da dosimetria pessoal mensal por 
empresa devidamente credenciada junto à CNEN (Comissão Nacional de Energia Nuclear).

O contrato vigente se encerra em janeiro de 2026, sendo imprescindível a continuidade do serviço para 
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não comprometer a segurança ocupacional e o cumprimento das normas da ANVISA e CNEN.
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A quantidade estimada de 22 dosímetros mensais foi definida considerando o quantitativo atual de 
profissionais do serviço e eventuais substituições, afastamentos e ampliações de equipe. Contudo, o 
pagamento será realizado apenas pelos dosímetros efetivamente utilizados, de acordo com a demanda 
mensal real do Hospital e do pessoal especializado que necessitar do uso da dosimetria pessoal.

Dessa forma, a contratação visa:

 Garantir o cumprimento da RDC nº 611/2022 (ANVISA) e CNEN NN 3.01/2014;

 Assegurar o controle das doses de radiação recebidas por cada 

trabalhador;  Preservar a saúde e segurança ocupacional dos 

servidores;

 Evitar interrupções no serviço essencial de radiodiagnóstico do HCM.

1.6 DA CONTRATAÇÃO

A contratação do serviço é indispensável, uma vez que o contrato vigente se encerra em janeiro 
de 2026. A

interrupção da dosimetria acarretaria descumprimento das normas de segurança radiológica e risco
de exposição indevida aos profissionais.

A contratação por dispensa de licitação fundamenta-se no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, por se 
tratar de contratação de pequeno valor e de natureza essencial e contínua à segurança ocupacional do 
HCM.

2. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO

2.1A execução do objeto deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas  no  Termo  de  Referência,  da  legislação  vigente,  e  cada  parte  responderá  pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115, Lei 14.133/2021.

2.2A contratação do objeto deverá produzir seus efeitos:

2.2.1. Atender as especificações e quantitativo conforme descrito no Item 1.2 deste Termo de
Referência. Ressalta- se que o pagamento será realizado exclusivamente pelos dosímetros efetivamente
utilizados, conforme a demanda real mensal do Hospital, o que poderá resultar em valor inferior ao
estimado, sem comprometer a execução contratual.

2.2.2. Execução do Serviço:

a) Executar os serviços objeto deste Termo de Referência, mediante a atuação de profissionais
especializados  e  manter  quadro  de  pessoal  suficiente  para  execução  dos  serviços,  sem
interrupção, sendo de sua exclusiva responsabilidade as despesas com todos os encargos e
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais decorrentes dos serviços executados.
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2.2.3. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
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2.2.3.1. Os  dosímetros  serão  utilizados  nas  dependências  do  estabelecimento  hospitalar  por
profissionais exposto a radiação ionizante.

2.4. PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

2.4.1. O início da execução dos serviços deve ocorrer no máximo de 5 (cinco) dias, após assinatura
do contrato.

2.5. Recebimento:

2.5.1. O objeto desta licitação será recebido conforme disposto no inciso I, alíneas “a” e “b” e §
2º, do artigo 140, da Lei Federal 14.133/21:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

c) O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  exclui  a  responsabilidade  civil  pela  solidez  e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos
limites estabelecidos pela lei ou pelo Instrumento Contratual.

2.5.2. Os  serviços  deverão  ser  executados  rigorosamente  dentro  das  especificações
estabelecidas no Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa
formal, com a aplicação das penalidades contratuais.

2.5.3. O(s)  fiscal(s)  ou  comissão  designada  fiscalizará  a  execução  do  serviço  contratado  e
verificará  o  cumprimento  das  especificações  solicitadas,  no  todo  ou  em  parte,  no  sentido  de
corresponderem ao desejado ou especificado.

2.5.4. O(s) fiscal(s) ou comissão designada terá a incumbência de, dentre outras atribuições,
aferir a quantidade, qualidade e adequação dos serviços executados.

2.5.5.A  fiscalização  pela  CONTRATANTE,  não  desobriga  a  CONTRATADA  de  sua  responsabilidade
quanto à perfeita execução do objeto deste instrumento.

2.5.6. Aceitos os serviços, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento.

2.5.7.Não  aceito  os  serviços  executados,  será  comunicado  à  empresa  adjudicatária  para  que
imediatamente se refaça os serviços que não estão de acordo com as especificações mínimas de
qualidade estabelecidas no Termo de Referência.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. O valor unitário é de R$29,12 ( vinte e nove reais e doze centavos).

O valor mensal estimado, corresponde a R$640,64 (seiscentos e quarenta reais e sessenta e quatro centavos).

O valor anual estimado, corresponde a R$ 7.687,68 (sete mil seiscentos e oitenta e sete reais e sessenta e oito centavos).

O valor total estimado para 60 meses, corresponde a R$ 38.438,40 (trinta e oito mil, quatrocentos e trinta e oito 
reais e quarenta centavos) que equivale à contratação da quantidade de 22 dosímetros mensais por este 
período, representando o teto da contratação.
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4. DO PAGAMENTO

4.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), devendo
haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre

que a CONTRATADA:

4.1.1.Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

4.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

4.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou

4.1.1.3.deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

4.2.A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
prestação dos serviços.

4.3.A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

4.3.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

4.4. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será
indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

4.4.1. não produziu os resultados acordados;

4.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida;

4.4.3.deixou  de  utilizar  os  materiais  e  recursos  humanos  exigidos  para  a  execução  do serviço,  ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

4.5.Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo,  mediante  termos  detalhados,  quando  verificado  o  cumprimento  das  exigências  de
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do
Decreto nº 11.246, de 2022).

4.6.O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

4.7.O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art.  22, X,  Decreto nº
11.246, de 2022).

4.8. O  fiscal  administrativo  do  contrato  realizará  o  recebimento  provisório  do  objeto  do  contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art.
23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

4.9.O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista
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técnico e administrativo.
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4.10.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos,  que  poderá  resultar  no  redimensionamento  de  valores  a  serem  pagos  à  contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

4.10.1. Será  considerado  como  ocorrido  o  recebimento  provisório  com  a  entrega  do  termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

4.10.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.

4.10.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

4.10.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

4.10.5.Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

4.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro,  a  análise  e  a  conclusão  acerca  das  ocorrências  na  execução  do  contrato,  em  relação  à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

4.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório,  por  servidor  ou  comissão  designada pela  autoridade competente,  após  a  verificação  da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

4.12.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de  cumprimento  de
obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

4.12.2.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja  irregularidades  que  impeçam  a  liquidação  e  o  pagamento  da  despesa,  indicar  as  cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

4.12.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

4.12.4.Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

4.12.5. Enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

4.13.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

4.14. Nenhum  prazo  de  recebimento  ocorrerá  enquanto  pendente  a  solução,  pelo  contratado,  de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
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4.15.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil  pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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Liquidação

4.16.Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

4.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

4.18.Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

4.18.1. o prazo de validade;

4.18.2. a data da emissão;

4.18.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

4.18.4. o período respectivo de execução do contrato;

4.18.5. o valor a pagar; e

4.18.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

4.19.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

4.20.A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

4.21. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no
âmbito  do órgão  ou entidade,  proibição de contratar  com o  Poder  Público,  bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

4.22. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo,  apresente sua defesa.  O prazo poderá ser prorrogado uma vez,  por igual  período,  a
critério do contratante.

4.23.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

4.24.Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

4.25.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

4.26.O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de
2022.

4.24.  No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados
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monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do Índice Geral de Preços ao Consumidor (IPCA) de correção monetária, com base
na seguinte fórmula:
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R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do 

mercado a ser reajustada;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de 

apresentação da proposta;

I = Índice relativo ao mês do 

reajustamento Forma de pagamento

4.28.O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.

4.29. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

4.30. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

4.30.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

4.31.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei
Complementar.

Cessão de crédito

4.32.É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020,
conforme as regras deste presente tópico.

4.33.A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES /ME nº 53, de 8 de
julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato
administrativo.

4.34. Sem  prejuízo  do  regular  atendimento  da  obrigação  contratual  de  cumprimento  de  todas  as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
crédito  e  a realização  dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal  e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de

1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

4.35. O  crédito  a  ser  pago  à  cessionária  é  exatamente  aquele  que  seria  destinado  à  cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e
exceções ao pagamento e todas as  demais  cláusulas  exorbitantes ao direito  comum aplicáveis  no
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade
de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando
for  o  caso,  e  o  desconto  de  multas,  glosas  e  prejuízos  causados  à  Administração.  (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

4.36. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob
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a integral responsabilidade do contratado.



15 de 24

5. DEVERES

5.1. Da Contratada

5.1.1. A empresa contratada deverá:

5.1.1.1. Ser credenciada pela CNEN para prestação de serviços de dosimetria pessoal;

5.1.1.2. Fornecer dosímetros individuais devidamente calibrados, compatíveis com as necessidades 
do serviço de radiologia;

5.1.1.3. Realizar leituras mensais das doses recebidas pelos profissionais;

5.1.1.4. Emitir relatórios técnicos mensais contendo:

 Nome do profissional 

monitorado;  Local/setor de 

trabalho;

 Dose individual recebida (mSv);

 Histórico das medições anteriores;

 Análise de conformidade com os limites legais.

5.1.1.5. Disponibilizar os resultados via sistema digital ou em meio físico, conforme solicitação do 
HCM;

5.1.1.6. Substituir dosímetros danificados ou perdidos, mediante solicitação;

5.1.1.7. Manter suporte técnico e assistência durante todo o período contratual;

5.1.1.8. Garantir a confidencialidade dos dados dos trabalhadores monitorados.

5.1.2. A contratada assumirá total responsabilidade pela perfeita execução do procedimento 
conforme o estabelecido neste Termo de Referência;

5.1.3. Executar o procedimento nas condições, preço e prazos estipulados neste 
instrumento e na proposta apresentada;

5.1.4. Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos básicos e específicos do 
tratamento a ser realizado, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

5.1.5. Responsabilizar-se pelos danos decorrentes da execução do contrato, de acordo com os artigos 
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 
autorizada a descontar valores inerentes ao pagamento da contratação do serviço, no sentido garantir
o pagamento correspondente aos danos sofridos;

5.1.6.Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais  previstas  na  legislação  específica,  incidentes  sobre  os  serviços,  cuja  inadimplência  não
transfere responsabilidade à Contratante;

5.1.7. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da realização do
procedimento;

5.1.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

5.1.9.Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo Contratante, os serviços realizados em que se verificarem incorreções resultantes da execução
do procedimento;
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5.1.10. A Contratada deverá dispor de recursos humanos qualificados, com habilitação técnica e
legal, possuidores de título ou certificado da especialidade, e em quantitativo suficiente à execução
dos serviços a serem prestados;
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5.1.11. Executar  os  serviços  objeto  deste  Termo  de  Referência  mediante  a  atuação  de
profissionais especializados e manter quadro de pessoal suficiente para execução dos serviços, sem
interrupção,  sendo  de  sua  exclusiva  responsabilidade  as  despesas  com  todos  os  encargos  e
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais decorrentes dos serviços executados;

5.1.12. A Administração se eximirá de qualquer responsabilidade civil ou criminal, em caso de erro
médico, culposo ou doloso, durante a vigência do contrato;

5.1.13. A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE referente a irregularidades ou 
falhas não exime a

(s) CONTRATADA(S) das responsabilidades determinadas no contrato;

5.1.14. Designar, por escrito, no ato de recebimento da autorização de serviços, preposto para
tomar as decisões compatíveis com os compromissos assumidos e com poderes para resolução de
possíveis ocorrências durante a execução do contrato;

5.1.15.Responsabilizar-se  única,  integral  e  exclusivamente  pelo  bom estado  e  boa  qualidade  da
prestação de serviços médicos respondendo perante a Administração da CONTRATANTE,  inclusive
órgão do poder  público,  por  ocorrência  de  procedimentos inadequados  para os  fins previstos  no
presente contrato;

5.1.16. Manter,  durante  toda a  execução do contrato,  em compatibilidade com as  obrigações
assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da licitação;

5.1.17. A Contratada deverá dispor de profissionais, materiais (OPME), insumos, medicamentos,
equipamentos e tudo que for necessário a perfeita execução dos serviços;

5.1.18.A CONTRATADA deverá arcar com as despesas médicas, internações hospitalares, anestésicas
e do material hospitalar necessários a cirurgia;

5.1.19 A CONTRATADA deverá seguir todos os protocolos estabelecidos pelas sociedades médicas
pertinentes,  devendo  todos  os  pacientes  serem  submetidos  aos  critérios  de  monitorização  e
acompanhamento em toda sua evolução;

5.1.20. Oferecer consulta de retorno sem ônus a contratante para os casos que o especialista solicitar
a apresentação de exames;

5.2. Da Contratante

5.2.1.Os requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

Sustentabilidade
5.2.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
5.2.3. Devem ser utilizados critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis.
5.2.4. As previsões constantes na Instrução Normativa do Secretário de Logística e Tecnologia da Informação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI/MPOG) n.º 01/2020, devem ser observadas:
Art. 5º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, quando da aquisição
de bens, poderão exigir os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:
I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT
NBR – 15448- 1 e 15448-2;
II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e  Qualidade  Industrial  –INMETRO como produtos  sustentáveis  ou de menor  impacto  ambiental  em
relação aos seus similares;
III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garanti r a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento; e e IV – que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada
na  direti  va  RoHS  (Restricti  on  of  Certain  HazardousSubstances),  tais  como  mercúrio  (Hg),  chumbo  (Pb),  cromo
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).
§ 1º A comprovação do disposto neste arti go poderá ser feita mediante apresentação de certificação emiti da por
instituição pública oficial  ou instituição credenciada,  ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem
fornecido cumpre com as exigências do edital
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5.2.5. Vejam-se, ainda, as previsões do Decreto nº 7.746 /2012:
Art. 2º Na aquisição de bens e na contratação de serviços e obras, a administração pública federal direta, autárquica e
fundacional  e as  empresas  estatais  dependentes  adotarão  critérios  e  práticas  sustentáveis  nos  instrumentos
convocatórios, observado o disposto neste Decreto.
Parágrafo  único.  A adequação  da especificação  do objeto  da contratação  e  das  obrigações  da CONTRATADA aos
critérios e às práticas de sustentabilidade será justificada nos autos, resguardado o caráter competitivo do certame.
(...)
Art. 4º Para os fins do disposto no art. 2º, são considerados critérios e práticas sustentáveis, entre outras:
I - baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;
II – preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;
III – maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;
IV – maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;
V – maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;
VI - uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;
VII - origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e
VIII - utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal sustentável ou de 
reflorestamento. Art. 5º A administração pública federal direta, autárquica e fundacional e as empresas estatais 
dependentes poderão exigir no instrumento convocatório para a aquisição de bens que estes sejam constituídos 
por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável, entre outros critérios de sustentabilidade. (...)
Art. 8º A comprovação das exigências apresentadas no instrumento convocatório poderá ser feita por meio de 
certificação emitida ou reconhecida por instituição pública oficial ou instituição credenciada ou por outro meio definido no
instrumento convocatório.
5.2.6.O(A) fornecedor(a) no momento do recolhimento dos materiais não consumidos e que serão por ele descartados,
deverá  apresentar  declaração  de  que  o  referido  resíduo  está  sendo  tratado  e  destinado,  conforme  a  legislação
ambiental  para  o  caso, inclusive,  informando  o  local  onde  será  destinado  e/ou  tratado,  bem como o  nome da
pessoa(jurídica  ou  física)  responsável  pelo  controle  e  destinação  dos  referidos  materiais  caso  não  seja
executado/realizado pelo próprio fornecedor.

Indicação de marcas ou modelos (art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021)
5.2.7 A CONTRATADA não deverá utilizar peças/materiais de reposição e acessórios com marcas distintas das 
existentes, exceto quando comprovada a equivalência técnica.

Subcontratação
5.2.8. Não será admitida a subcontratação

Garantia da contratação
5.3.Não será exigida a garantia.

6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

6.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

6.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

6.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

6.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

6.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

6.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

6.1.7. ensejar o atraso na disponibilização do acesso às ferramentas e serviços em relação ao 
mês previsto para início da execução do contrato, sem motivo justificado;

6.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato;
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6.1.9. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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6.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; “Considera-se
comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às  condições  de  participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento
da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

6.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

6.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

6.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

b) Multa  de  1%  (um por  cento)  sobre  o  valor  contratado  do(s)  item(s)  prejudicado(s)  pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.4 a 8.1.6 e 8.1.8 a 8.1 12;

c) Multa de mora de 1 % (um por cento) por dia, sobre o valor contratado do item prejudicado
por  infração  do  subitem  8.1.7,  limitado  a  20  dias.  Após  o  vigésimo  dia  e  a  critério  da
Administração, poderá ser considerada inexecução total;

d) Multa  de 30% (trinta  por  cento)  sobre  o  valor  contratado,  por  infração  do subitem 8.1.3
(inexecução total do contrato).

e) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos
subitens  8.1.2  e  8.1.7  deste  Termo de  referência,  quando não se  justificar  a  imposição  de
penalidade mais grave;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a
8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

6.3.Na aplicação das sanções serão considerados:

6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

6.4.Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
cobrada judicialmente.

6.5.A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

6.6.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

6.7. Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  houver  indícios  de  prática  de  infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo  necessárias  à  apuração  da
responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
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Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
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6.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal adotado por este Regional.

6.9.O processamento do PAR não interfere  no seguimento regular  dos  processos  administrativos
específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à  Administração  Pública  Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

6.10.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  fornecedor/adjudicatário,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

6.11. Resta afastada qualquer sanção administrativa em caso de eventual atraso, bem como
inexecução parcial ou total decorrentes das situações originadas de caso fortuito, força maior, fato ou
ato  de  terceiro,  desde  que  comprovados,  devido  à  imprevisibilidade  e  inevitabilidade  que  as
revestem, impossibilitando a regular execução do objeto.

7. DO REAJUSTE

7.1REAJUSTE

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 
(um) ano contado da data do orçamento estimado, em Janeiro de 2026.

7.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante aplicação, pelo contratante, do índice 
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

7.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo.

7.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor.

7.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo.

7.8.O reajuste será realizado por apostilamento.

8. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
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8.1.O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses contados da publicação deste 
instrumento, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei n° 14.133, de 2021.
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8.2.A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

8.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada;

8.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente;

8.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;

8.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;

8.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e

8.2.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 
(Cadin).

8.3.O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

8.4.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

8.5.Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação.

8.6.O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação.

9. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto     nº     10.543,     de     13     de     novembro     de   
2020.

Despacho: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de monitoração individual de radiação ionizante (dosimetria pessoal) 
para os profissionais expostos à radiação no serviço.

NATHALIA DO EVANGELIO QUEIROZ DE SORDI
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 28/01/2026 às 14:07:42.
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